
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE Noj·Jf'iJ, DE 1995

O Presidente da Câmara Legislativa do Disbito Federal, no uso
de suas abibuições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° Tomar sem efeito o Ato do Presidente nO 1205, de 1995, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do dia 15 de maio de 1995.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília- e 1995.
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